
 

 

PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO 

ENTRE 

A DIRECÇÃO GERAL DE FORMAÇÃO VOCACIONAL 

O INSTITUTO DO EMPREGO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL E 

OS ESTALEIROS NAVAIS DE VIANA DO CASTELO 

 

NO ÂMBITO DA INICIATIVA NOVAS OPORTUNIDADES 

 

A aposta na qualificação dos portugueses constitui uma condição para a afirmação de 

uma estratégia sustentável de crescimento económico e de coesão social, sendo uma 

prioridade claramente assumida pelo actual Governo. 

Esta aposta exige uma mobilização alargada da sociedade portuguesa, devendo 

contar com uma especial participação por parte das empresas no esforço de aumento 

da qualificação dos seus trabalhadores. 

Ao mesmo tempo, importa reconhecer que existe um significativo número de 

empresas que investe na formação dos seus trabalhadores, sendo de extrema 

utilidade que esse investimento possa ser valorizado através da certificação escolar e 

profissional. Esta certificação constitui uma importante condição para que o 

investimento em capital humano seja mais valorizado. 

Nesta perspectiva, o Governo criou a Iniciativa Novas Oportunidades que reúne um 

conjunto alargado de instrumentos que visam acelerar o ritmo de escolarização da 

população portuguesa e propõe uma estratégia de acção diversificada que deve 

abranger tanto os jovens como os adultos pouco escolarizados. 

No âmbito desta Iniciativa se contempla a expansão dos dispositivos que permitem 

certificar as competências obtidas por via das experiências adquiridas ao longo da 

vida, nomeadamente por via não formal e informal, e que, nesse contexto, se 



programa o alargamento da Rede de Centros de Reconhecimento, Validação e 

Certificação de Competências. 

 
Nestes termos, 
 

Considerando que a certificação de competências adquiridas ao longo da vida constitui 

um mecanismo privilegiado de formação e qualificação da população sem o 9º ano de 

escolaridade e propicia o acesso a outras ofertas formais de qualificação escolar e 

profissional. 

Considerando que no Centro de Formação de Viana do Castelo do Instituto do 

Emprego e Formação Profissional será instalado muito proximamente um Centro de 

Reconhecimento, Validação e Certificação de Competências. 

Considerando que os Estaleiros de Viana do Castelo reconhecem que a qualificação 

escolar e profissional dos trabalhadores constitui um recurso fundamental de 

desenvolvimento das organizações e que, por isso, têm vindo a promover um esforço 

de formação e qualificação dos seus trabalhadores a que importa dar continuidade. 

Considerando que mais de cinquenta por cento dos trabalhadores dos Estaleiros 

Navais de Viana do Castelo não possui o 9º ano de escolaridade. 

 

É celebrado o presente protocolo entre a Direcção-Geral de Formação Vocacional, 

contribuinte fiscal nº 600073190 com sede na Avenida 24 de Julho, 138, 1399-026 

Lisboa, o Instituto do Emprego e Formação Profissional, contribuinte fiscal 

nº501442600, com sede na Avª José Malhoa, nº11, Lisboa, e os Estaleiros Navais de 

Viana do Castelo, SA, contribuinte fiscal nº 500 100 527, com sede na Avenida da 

Praia Norte, Viana do Castelo.  

 

 

Cláusula Primeira 

A Direcção-geral de Formação Vocacional (DGFV), o Instituto do Emprego e 

Formação Profissional (IEFP) e os Estaleiros Navais de Viana do Castelo (ENVC), no 

âmbito da Iniciativa Novas Oportunidades, acordam no desenvolvimento de uma 



actuação conjunta com o objectivo de reforçar a qualificação dos trabalhadores dos 

Estaleiros Navais de Viana do Castelo.  

 

Cláusula Segunda 

A DGFV compromete-se a: 

1. Criar um Centro de Reconhecimento, Validação e Certificação de 

Competências (Centro RVCC) no Centro de Formação Profissional de Viana do 

Castelo do IEFP. 

2. Assegurar à equipa do Centro RVCC do Centro de Formação Profissional de 

Viana do Castelo do IEFP formação técnico-pedagógica específica, adequada 

ao desempenho de funções dos seus elementos. 

3. Assegurar o acompanhamento, monitorização e avaliação da actividade 

técnico-pedagógica do Centro RVCC do Centro de Formação Profissional de 

Viana do Castelo do IEFP. 

 

Cláusula Terceira 

O IEFP compromete-se a: 

1 Realizar o processo de reconhecimento, validação e certificação de 

competências dos trabalhadores dos ENVC, de acordo com o Referencial de 

Competências-chave da DGFV. 

2 Assegurar a realização de sessões de informação e sensibilização dos 

trabalhadores dos ENVC sobre o processo de reconhecimento, validação e 

certificação de competências, nos termos a definir pelos parceiros; 

3 Disponibilizar aos trabalhadores dos ENVC ofertas de formação qualificante, 

flexível e ajustada, na sequência do encaminhamento por parte do Centro de 

Reconhecimento, Validação e Certificação de Competências.  

4. Enquadrar a qualificação profissional dos colaboradores dos ENVC no âmbito 

do Sistema Nacional de Certificação Profissional. 



5. Disponibilizar respostas formativas guiadas pelas necessidades de formação 

identificadas pelos ENVC.  

 

 

Cláusula Quarta 

Os Estaleiros Navais de Viana do Castelo comprometem-se a: 

1. Promover a divulgação dos objectivos e condições de funcionamento do 

processo de reconhecimento, validação e certificação de competências 

assegurando, nomeadamente, a realização de sessões de esclarecimento dos 

seus trabalhadores em conjunto com o Centro de Formação Profissional de 

Viana do Castelo do IEFP. 

2. Colaborar com o Centro de Reconhecimento, Validação e Certificação de 

Competências do Centro de Formação Profissional de Viana do Castelo do 

IEFP no sentido de acertar uma estratégia de envolvimento dos seus 

trabalhadores no processo de reconhecimento, validação e certificação de 

competências; 

3. Criar condições organizativas que permitam a efectiva participação voluntária 

dos seus trabalhadores em processos de reconhecimento, validação e 

certificação de competências; 

4.  Envolver cerca de 300 colaboradores dos ENVC no processo de 

reconhecimento, validação e certificação de competências. 

 

Cláusula Quinta 

Cada uma das entidades signatárias nomeará uma pessoa responsável pela 

coordenação e acompanhamento do presente Protocolo. 

 

Viana do Castelo, 5 de Novembro de 2005 

   

 



 A Presidente da Comissão    O Presidente do Conselho     O Presidente do Conselho 

      Instaladora da DGFV               Directivo do IEFP   de Administração da ENVC 


